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OFICIO Nº 87/2015-GAB, Estância Velha, 17 de março de 2015.

                                                 Senhor Presidente, 

                                                 Senhores Vereadores,                                           
Encaminhamos, incluso a este, o Projeto de Lei que “ALTERA O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 6º, DA LEI Nº 1.511, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2009 QUE “AUTORIZA O PODER EXECUIVO MUNICIPAL A PROMOVER A DESAFETAÇÃO DE USO DE ÁREAS DE TERRAS, APROVAR LOTEAMENTO DE INTERESSE SOCIAL, REVOGAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” para a devida apreciação e votação dos Nobres Edis, EM REGIME DE URGÊNCIA.
Considerando as atuais ocupações de solo nas zonas especiais de interesse social, destinados predominantemente a moradia de população de baixa renda e sujeitos às regras específicas de parcelamento, uso e ocupação, se faz necessário modificar a legislação vigente, de modo a estabelecer metragem diversa para o tamanho dos lotes, ou seja, inferiores a 250m².

Tal alteração se faz necessária, pois as áreas necessitam de registro junto ao Cartório de Registro de Imóveis, e a atual legislação municipal  não esta de acordo com a realidade dos moradores das zonas especiais de interesse social, cujas ocupações variam sendo que existem lotes menores que 125m².

Sendo o que se apresenta para o momento, renovamos votos de apreço e consideração.
                                             Atenciosamente.

                                                                                José Waldir Dilkin
                                                                                Prefeito Municipal 

A Sua Excelência.

 Sra. Neila Becker
Câmara Municipal de Vereadores

Estância Velha/RS
PROJETO DE LEI 017/2015 

Altera a redação do parágrafo único do art. 6º da Lei nº 1.511, de 17 de dezembro de 2009, que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a Promover a Desafetação de Uso de áreas de Terras, Aprovar Loteamento de Interesse Social, Revogar Leis e dá outras providências”.
O Prefeito Municipal de Estância Velha/RS.
Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:                      

Art. 1º - Altera o parágrafo único, do artigo 6º, da Lei Municipal nº 1.511, de 17 de dezembro de 2009, conforme segue:
“Art. 6º...

Parágrafo único: Os imóveis descritos e caracterizados nesta Lei são declarados como zonas especiais de interesse social, destinados predominantemente a moradia de população de baixa renda e sujeitos às regras específicas de parcelamento, uso e ocupação do solo, com lotes inferiores a 250m², de acordo com a ocupação” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Estância Velha, em

                                                                               José Waldir Dilkin
                                                                               Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se
Ovidio Cansi

Secretário da Administração
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